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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Denomina Rodovia Antonio de Sousa Barros o trecho da 
rodovia BR- 153 correspondente à travessia urbana do Município de Colinas do Tocantins, no 
Estado do Tocantins". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, 
autógrafo do texto ora convertido na Lei n2 14.656 ,de 23 de agosto de 2023. 

Brasília, 23 de agosto de 2023. 
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LEIN 14.656 ,DE 23 DEAGOSTODE2O23 

Denomina Rodovia Antonio de Sousa Barros o 
trecho da rodovia BR-153 correspondente à 
travessia urbana do Município de Colinas do 
Tocantins, no Estado do Tocantins. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
no exercício do cargo de P R E 5 1 D E N T E D A R E P Ú B L 1 C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 Fica denominado Rodovia Antonio de Sousa Barros o trecho da rodovia BR-
153 correspondente à travessia urbana do Município de Colinas do Tocantins, no Estado do 
Toca ntins. 

Art. 2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 23 de agosto de 2023; 2O2 da Independência e 135 da República. 

*C
D2

33
51

44
06
40

0*Le
xE

di
t

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

M
SC

 n
.4

06
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
8/

08
/2

02
3 

20
:5

3:
00

.0
00

 - 
M

es
a



77CíOflO 

Denomina Rodovia Antonio de Sousa 
Barros o trecho da rodovia BR- 153 
correspondente à travessia urbana 
do Município de Colinas do 
Tocantins, no Estado do Tocantins. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l Fica denominado Rodovia Antonio de Sousa 

Barros o trecho da rodovia BR- 153 correspondente à travessia 

urbana do Município de Colinas do Tocantins, no Estado do 

Tocantins. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
/ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, Oj de de 2023. 

ARTHUL' RA 
Pres dente 
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